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VOTO 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA 

 
 

Processo: 
 

00191.001588/2023-13 

Interessado: NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR 

Cargo: ex-Secretário de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde 

Assunto: Representação. Desvios éticos decorrentes de suposto assédio moral e uso de referência pejorativa aos servidores. 

Relator: CONSELHEIRO MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO 

REPRESENTAÇÃO. DESVIOS ÉTICOS DECORRENTES DE SUPOSTO ASSÉDIO MORAL E USO DE REFERÊNCIA  

PEJORATIVA AOS SERVIDORES. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. ESCLARECIMENTOS PRELIMINARES PRESTADOS. 

AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS. ARQUIVAMENTO. 

 

I - RELATÓRIO 

 

1. Trata-se de representação encaminhada à Comissão de Ética Pública (CEP) no dia 11 de outubro de 2023, em face do  

interessado NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR, ex-Secretário de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde, 

por supostas condutas antiéticas decorrentes de assédio moral e uso de referência pejorativa aos servidores do Ministério da Saúde (SUPER 

nº 4651464). 

2. A representante alega que há casos de assédio no Ministério da Saúde, não somente na Secretaria de Atenção Primária à  

Saúde (SAPS), in verbis: 

"[...] 

São inúmeros os casos de assédio moral a servidores e bolsistas lotados na referida Secretaria, tanto por parte do Secretário  como também 

por coordenadores e diretores. Os trabalhadores que já se encontravam na SAPS em janeiro de 2023 (portanto, haviam trabalhado 

na secretaria na gestão 2019-2022), sofrem perseguição, assédio moral e tem seu trabalho constantemente desqualificado. Embora  

não tenham sido demitidos, são silenciosamente forçados a pedirem demissão ou realocação devido ao tratamento que lhes é  

dispensado por parte de coordenadores, diretores e do próprio secretário. 

As pessoas que assumiram cargos de gestão entre 2019 e 2022 são tachadas como inimigas e ‘vendidas’ e aquelas que as defendem, 

defendem o trabalho realizado pela secretaria na última gestão ou questionam decisões tomadas pelos atuais gestores são muita s 

vezes excluídas das atividades das equipes, desqualificadas e destratadas. 

Atualmente, trabalhadores que sofrem assédio de seus coordenadores estão impedidos de mudar de coordenação. Em maio de 2023 foi 

realizada reunião das servidoras do Ministério da Saúde com a Comissão de ética do Ministério para escuta sobre os casos  

generalizados de assédio moral que vem acontecendo na SAPS e em outras secretarias do MS. Como os bolsistas (cujo vínculo  

empregatício é extremamente precário) e terceirizados temem represálias e a perda do emprego, muitos casos acabam não sendo  

denunciados." (negritei) 

 

3. Ademais, a representante fez a juntada de slide, alegando que, na Conferência Livre Nacional APS do Futuro, realizada nos 

dias 26 e 27 de maio de 2023, o Secretário de Atenção Primária à Saúde (SAPS) do Ministério da Saúde apresentou terminologia  

inadequada, acusando os servidores do Ministério da Saúde de serem “heranças malditas da gestão”, o qual colaciona-se abaixo: 
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4. Ante o exposto, determinei que fosse enviada notificação à representante (Despacho 4722349), para, havendo interesse e  
elementos probatórios, complementar as informações ora prestadas; e, após retorno dos autos, fosse notificado o interessado NÉSIO 

FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR, ex-Secretário de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde, enviando-se cópia 

integral dos autos, para que apresentasse seus esclarecimentos iniciais. 

5. Nas circunstâncias, a representante informou (SUPER nº 4948634), sinteticamente, que: "as testemunhas não se sentem  

seguras em participar da denúncia, pois possuem vínculo empregatício precário e temem retaliações." 

6. Ademais, oficiado o interessado (SUPER nº 4722707), no sentido de instá-lo a prestar os esclarecimentos preliminares 

acerca dos fatos constantes nos autos, a autoridade aduziu que (SUPER nº 4991593) : (i) Sobre os supostos assédios, não há qualquer 

indicação concreta de conduta praticada pelo interessado; (ii) a falta de delimitação de conduta, bem como de qualquer nexo causal 

prejudica a defesa tornando impossível responder ou refutar suposições abstratas; (iii) em atenção ao slide mencionado e à suposta acusação 

de referir-se aos servidores como "heranças malditas da gestão", refuta a acusação, reiterando que jamais usaria tal referência aos  

"valorosos servidores do Ministério da Saúde"; (iv) o rol de documentos não prova o quanto alegado, restando, portanto, inepta a 

representação; ( v) desde que assumiu as atribuições de Secretário vem desenvolvendo diversas ações em sentido oposto ao alegado, 

incluindo reunião com a Comissão de Ética do Ministério da Saúde, em articulação com diversos setores para enfrentamento ao assédio, 

pesquisa de clima organizacional, capacitação de lideranças, campanhas de comunicação e criação do canal de escuta, entre out ras; e (vi) 

está seguro de não haver transgredido nenhuma norma ética vigente, ao que argui sejam consideradas a ausência de delimitação fática e de 

provas, acrescentando-se os preceitos de boa-fé que devem prevalecer no âmbito da Administração Pública, para rejeitar a presente 

denúncia. 

7. É o relatório. Passo à análise dos fatos. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

8. Entendo que, diante do conjunto probatório constante dos autos, já é possível realizar a análise de admissibilidade da  
representação. 

9. É oportuno relembrar que, para o recebimento de representação, há necessidade de identificação de indícios mínimos de  
autoria e de materialidade pela prática de ato desrespeitoso ao Código de Conduta da Alta Administração Federal (CCAAF) e dem ais 

normas pertinentes. 

10. De acordo com consulta feita ao portal da transparência (SUPER nº 4722482), verifica -se que o interessado NÉSIO 

FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR ocupou o cargo de Secretário de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde, código  

CCX 011.7, equiparado ao cargo de DAS nível 6, o qual se encontra abrangido pelo art. 2º, II, do Código de Conduta da Alta  

Administração Federal (CCAAF), in verbis: 

"Art. 2o As normas deste Código aplicam-se às seguintes autoridades públicas: 

I - Ministros e Secretários de Estado; 

II I - titulares de cargos de natureza especial, secretários-executivos, secretários ou autoridades equivalentes ocupantes de cargo 

do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível seis; 

III - presidentes e diretores de agências nacionais, autarquias, inclusive as especiais, fundações mantidas pelo Poder Público, empresas 

públicas e sociedades de economia mista." (grifou-se) 

 

11. Portanto, restando confirmada a competência da CEP para investigar as supostas infrações éticas praticadas pelo interessado,  
passo a analisar os fatos relatados na representação. 

12. Conforme se extrai da representação sob relevo (SUPER nº 4651464), a representante, apesar de atribuir uma primeira  

conduta ao interessado NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR, menciona suposta existência de casos de assédio não somente 
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na Secretaria de Atenção Primária à Saúde, mas em outras Secretarias do Ministério da Saúde, sem detalhamento de autoria ou  

apresentação de dados rastreáveis, tais como dia, hora, testemunhas, que tornem possível delimitar materialmente as condutas que se quer 

atribuir ao interessado ou a qualquer outro servidor da referida Pasta. 

13. Ainda, sem êxito, foi solicitada complementação da exordial, por parte da representante, atendendo ao que foi deliberado  

pelo Colegiado desta CEP, na 208ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de agosto de 2019, in verbis: 

"Após debates, o Colegiado, por unanimidade dos presentes, deliberou que, monocraticamente, o relator poderá: 

(i) arquivar as representações para apurações de ilícitos éticos nas hipóteses de incompetência e de denúncia anônima desprovida de 

fundamento e/ou indícios suficientes; e 

(ii) determinar diligências prévias à instauração da denúncia." (com destaque) 

 
 

14. Em resposta, a representante informou (SUPER nº 4948634), sinteticamente, que: "as testemunhas não se sentem seguras 

em participar da denúncia, pois possuem vínculo empregatício precário e temem retaliações." 

15. De outra banda, em resposta ao OFÍCIO Nº 433/2023/CGAPE/SECEP/SAJ/CC/PR, o interessado listou ações desenvolvidas 

durante sua gestão, refutando o teor da acusação genérica. 

16. A primeira ação foi realizada no dia 16 de agosto de 2023, quando a Secretaria de Atenção Primária à Saúde iniciou sua 

organização interna para a elaboração da campanha contra o assédio, a saber: 
 

 

 

17. Após, a autoridade elencou providências, no âmbito da SAPS, referentes à pesquisa de clima organizacional, capacitação de 
liderança e campanha de comunicação: 
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18. A última ação descrita pelo interessado, em seus esclarecimentos preliminares, refere -se à criação do canal de escuta, 
instrumento de grande relevância para acolhimento de denúncias, suporte, saneamento de dúvidas e desabafo sobre alguma situação abusiva 

que esteja acontecendo nos órgãos e entidades, em particular na Pasta da Saúde: 
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19. No que tange à segunda conduta atribuída ao interessado, de que se valeu de terminologia inadequada, acusando os 

servidores do Ministério da Saúde de serem “heranças malditas da gestão”, a autoridade apresentou as razões a seguir aduzidas: 
 

 

 

 
20. Assim, diferente do que se alega na peça acusatória, não se percebe qualquer referência depreciativa aos servidores da Pasta 

da Saúde, por parte do interessado, conforme vídeo supramencionado. 

21. De fato, debruçando-se sobre os autos, é importante ressaltar que não se evidencia violação ética ou mesmo indícios de 

assédio que possam configurar situação vexatória para quaisquer dos servidores ou subordinados do interessado. 

22. Posto isso, importa reiterar que não se exige do administrador público, simpatia ou afeição diante de sua equipe de 

trabalho. De todo modo, não se pode olvidar que a condução dos trabalhos pelo superior hierárquico, incluindo o tratamento por este 
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conferido às relações interpessoais, influencia diretamente no clima organizacional. No caso em análise, não há provas nem delimitação de 

fatos que demonstrem, per se, que as atitudes do interessado caracterizariam assédio. 

23. Nesse condão, impende rememorar que se exige, no sistema jurídico brasileiro, que o apuratório seja conduzido atentando-se 

à presunção de inocência, resguardado ainda o ônus da prova àquele que alega os fatos, cuja comprovação demanda o imprescindível lastro 

probatório mínimo, produzido sob o manto do contraditório e da ampla defesa. 

24. É dizer, para atribuir, em definitivo, a prática de uma conduta delitiva a um acusado, as alegações precisam estar solidamente 
sustentadas, numa prova cabal e inconteste, ou na integralidade dos autos que, conjuntamente, esteja de tal forma entrelaçado que 

seja suficiente para aquilatar a credibilidade que a prova necessita. 

25. Partindo-se desses axiomas, verifico que os supostos fatos geradores das situações violadoras de preceitos éticos, atribuídos 
ao interessado, não encontram o devido e imprescindível amparo nos elementos documentais dos autos. 

26. Assim, ante o quadro probatório carreado aos autos, adoto as relevantes premissas do voto do Conselheiro Paulo Henrique  

Lucon ao relatar o Processo nº 00191.000519/2020-40 (SUPER nº 2389883), prolatado na 227ª Reunião Ordinária desta CEP, realizada no 

dia 30 de março de 2021, que esclarece a necessidade de amparo indiciário para justificar o recebimento das peças de represe ntação na 

esfera ética. Naquela oportunidade, o Conselheiro destacou que "De início, é oportuno enfatizar que o recebimento da peça representativa 

exige amparo indiciário, que se consubstancia em evidências mínimas de autoria e de materialidade pela prática de ato desrespeitoso ao 

Código de Conduta da Alta Administração Federal (CCAAF), não se dedicando a análise de admissibilidade à discussão do mérito,  mas 

sim à confirmação, ou não, de indícios de autoria e materialidade". 

27. Vale, ainda, pontar que, conforme consta do Processo nº 00191.000832/2019-44, em voto aprovado na 233ª Reunião 

Ordinária, realizada em 25 de outubro de 2021, a instauração de processo de apuração ética, ante à falta de indícios, poderia  configurar 

abuso de autoridade, nos termos da Lei nº 13.869, de 2019, que, em seu art. 27, aponta como indevido “requisitar instauração ou instaurar 

procedimento investigatório de infração penal ou administrativa, em desfavor de alguém, à falta de qualquer indício da prática de crime, de 

ilícito funcional ou de infração administrativa“. 

28. Ante o exposto, verifica-se ausência de materialidade de suposta violação ética praticada pelo interessado NÉSIO 

FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR, ex-Secretário de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde, razão por que voto 

pelo arquivamento dos autos. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

29. Face ao exposto, considerados ausentes indícios de conduta contrária aos padrões éticos aptos a justificar a instauração de  

procedimento apuratório, voto pelo ARQUIVAMENTO do feito em face do interessado NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS 

JUNIOR, ex-Secretário de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde, sem prejuízo de possível reapreciação do tema, caso 

surjam outros fatos específicos e elementos suficientes para tanto. 

30. Dê-se ciência da presente decisão ao interessado. 

 
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO 

Conselheiro Relator 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Manoel Caetano Ferreira Filho , Conselheiro(a), em 01/06/2024, às 13:21, conforme horário 

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 . 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5057069 e o código CRC C13A1540 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 

 
Referência: Processo nº 00191.001588/2023-13 SUPER nº 5057069 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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